
 

 

PROJETO DE LEI Nº          / DE 2021 

AUTOR: DEPUTADO RICARDO NICOLAU 

 

 

Institui o Dia Estadual do Pedagogo Hospitalar. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Estadual do Pedagogo Hospitalar”, a ser celebrado, anualmente, 
no dia de agosto. 

Art. 2º O dia 10 (dez) de agosto de cada ano será dedicado à realização de campanhas, ações 
educativas e estratégias voltadas para a promoção e difusão da profissão dos pedagogos 
hospitalares, no âmbito educacional. 

Parágrafo Único. Durante a respectiva semana em que a data recair, as escolas públicas 
estaduais poderão receber pedagogos hospitalares para ministração de palestras ao corpo 
docente e aos alunos, a fim de serem tratadas questões de saúde e atinentes à função do 
profissional. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Plenário Ruy Araújo, 14 de dezembro de 2021. 

 

DEPUTADO RICARDO NICOLAU 
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                                                          JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei almeja homenagear, reconhecer e valorizar, a Pedagogia 
Hospitalar que surgiu no Brasil em 1950 e iniciou seu primeiro trabalho no Estado do Rio de 
Janeiro em agosto de 1960, onde começaram a ser realizadas as primeiras práticas em 
Pedagogia Hospitalar em nosso país. Foram então inseridas tais práticas no cotidiano das 
crianças hospitalizadas no Hospital Barata Ribeiro, neste município. 

O profissional que trabalha na área da saúde deve zelar pelo bem-estar físico e psíquico 
do paciente. Nos hospitais há crianças e adolescentes internados que por muitas vezes 
perdem o ano letivo em razão do período hospitalizado. O pedagogo, no âmbito hospitalar, 
possui papel fundamental dentro da educação, pois tem como finalidade acompanhar a 
criança ou adolescente neste período de ausência escolar. A sua função é fazer com que o 
ambiente da classe hospitalar seja acolhedor, em um espaço pedagógico alegre e 
aconchegante, fazendo com que a criança ou adolescente enfermo melhorem emocionais, 
mental e fisicamente, contribuindo com a sua qualidade de vida e consequentemente na 
melhora de seu quadro clínico. 

Além de garantir o direito do jovem paciente de ter acesso ao ensino, o pedagogo 
hospitalar também tem papel importante na organização dos espaços e dos recursos no 
hospital. Isso porque, muitas vezes, o ambiente hospitalar pode ser amedrontador para o 
público infantil. O pedagogo, especialista nessa faixa etária, ajuda a deixá-lo mais 
contextualizado à criança. 

Diante do exposto, justifica-se sobremaneira a relevância do presente projeto de lei, 
razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares. 

 
 

Plenário Ruy Araújo, 14 de dezembro de 2021. 
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